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PROJETO DE LEt No. 06312023

ALTERA A r.Il MUNrcrpAL No. 12, oÉ.25 DE MARço DE 2021, euE DtspôE

soBRE A cRrAçÁo Do coNsErHo MuNrcrpAL DE AcoMpANHAMENÍo E

coNTRor.f socrAr- Do FUNDo DE MANUTENçÁo E DEsENvot_vtMENTo

DA EDUcAçÁo BAsrcA E DE vAroRrzAçÃo Dos pRoFrssroNArs DA

EDUcAçÂo - cAcs/FUNDEB.

Faço saber que o Povo de Presidente Bemardes-MG, por seus representantes eleitos, aprovou, e eu,

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

'ArL2o. O Conselho o que se refere o orLlo é constituído por 12 (doze) membros titulorcs,

acomponhodos de seus r*pxtiws suplenta, conforme repr*entoçõo e indicoçõo o squir
discriminodos:

o) -02 (dois) representontes do Púer Executiw Municipo[ dos quois pelo menos 01 (um) dd Secretorio

Municipol de Educoçõo ou órgõo equiwlente;

b) - 01 (um) representonte dos prcfessores do educoçõo bósico público;

c) - 01 (um) representonte dos diretores dos qcolos bósicos Nblicos;

d) - 01 (um) repr*entonte dos servidora técnia-odministrotiws dos escolos bósicos públicos;

e) - 02 ( dob) representontes de pis de olunos do ecolo hásico público;

t) - 02 (dois) representontes dos estudontes do escola bósica público;

g) - 01 (um) repr6entonte do respectiw Conselho Municipol de Educoçõo, indicodo por seus pres;

h) - Ol (um) rcpr6entonte do Conselho Tutelor o que se refete o Lei no. 8.A69, de lj de julho de 1990,

indicodo por seus por*;
0 - 01 (um) representonte de orgonizoçõq do sociedode civil'.
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Art1o. A Lei Municipal no. 12, de 25 de março de 2021, que dispôe sobre a criação do conselho

municipal de acompanhamênto e controle social do fundo de manutenÉo e desenvolümento da

educação básica e de valorizaçáo dos profissionais da educaÇo - CACS/FUNDEB, passa a vigorar com a

seguinte alteraçáo:
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Art.zo. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Bemardes-MG, 26 dejaneiro de 2023.

Olíüo

- Prefeito Municipol
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PROJETO OE tEl No. 06.l/2023

AI.IERA A tTI MUNICIPAI. N". 1 1, DE 25 DE MÂRço DE 2021, QUE CRIA o coNsCI.Ho

MUNtctpAt DE ÊDUcAçÂo TNTEGRÂNDo o coNsEtjlo Do FUNDEB coMo CÂMARA.

Faço saber que o Povo de Presidente Bernarde6-Mc, poÍ seus representantes eleitos, apÍovou, e eu, Prefeito
Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artlo. A Lei Municipal no. 11, de 25 de março de 2021, que cria o Conselho Municipal de Éducação integrando o
conselho do Fundeb como Câmara, passa a vigorar com a seguinte aheração:

'Art /to O Conselho Municipal de Educação será composto por 16 (dezesseis) membros titulares
representantes da sociedade ciül e do Podeí Público, eleitos por seus pares e indicados p€lâs suas
respectivas entidãdes e nomeados, por ato do Prefeito Municipal.

§ 10 Os membros do Consêlho serão distribuídos da seguinte Íorma:

| - Grura da EducaÉo &á6ica, 4 (quâtro) rnêmbros:

a) 1 (um) íepresentantes do DepaÍtaín€nto Municipal da Educação;

b) 1 (um) representante do MagiíéÍio Publico Municipal;

c) 1 (um) repr€sêntante dos Diretorcs de Unidades de Educaçáo ê Ensino da
Rede Publica Municipal;

d) í (um) representante de Pais de Alunos da Êducaçáo Básica Pública por não ter Consêlhos Escolâres
Municipais ou equivalentet

ll - Câmarâ do FUNDEB, 12 (doze) membío:r

a) 2 (dois) repre6entantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo menos
1 (um) dâ Secretaria Municipâl de Educação ou ó196o educacional equivalente;

b) 1 (um) Íepresentante dos profussores da educação básica pública;

c) 1 (um) reprEentante dos diíêtores das escolas básicas públicas;

d) 1 (um) representãnte dos servidoÍes técnico-administraivos das escolâs
básicas públicas;

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;

0 2 (dois) representant6 dos estudantes da educação hásica Êiblica;

g) - 01 (um) rcpresentante do Conselho Municipal de Educação, indicado por seus pârês;

h) 1 (um) representante do Consêlho Tutelar a que se refêre a Lei no 8.069, de 13

de julho de 1990, indicado por seus pares;
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i) 1 (um) repÍescntante de organização da sociedade ciül'.

Art2". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Bemardes-MG, 26 de janeiro de 2023.

OlÍvio

- Prefeito Municipol
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